
Fundamentos e principais argumentos

A recorrente alega que o acórdão recorrido no processo T-36/16 viola o artigo 7.o, n.o 1, alínea b), e/ou o artigo 52.o, n.o 1, 
alínea a), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 (1), e que houve uma violação das regras processuais no Tribunal Geral pelos 
seguintes motivos:

1. O Tribunal Geral considerou, erradamente, que a marca controvertida é desprovida do caráter distintivo intrínseco 
exigido para o respetivo registo, em violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 207/2009. Ao fazê-lo, o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito.

2. O primeiro erro de direito foi considerar que a designação da marca, no formulário do pedido de registo, como uma 
marca de cor determinava a sua natureza jurídica e, por conseguinte, afetava a apreciação do seu caráter distintivo 
intrínseco. O Tribunal Geral deveria ter considerado que a designação da marca, no formulário do pedido, como uma 
marca de cor era feita principalmente por conveniência administrativa do EUIPO e não constituía uma questão de 
direito. Por conseguinte, ao determinar a natureza da marca cujo registo foi requerido deveria ter considerado não só a 
designação da marca em termos formais, mas também todo o conteúdo do formulário do pedido, em especial a 
representação da marca submetida juntamente com o mesmo. A representação da marca no formulário mostra uma 
marca figurativa com as características particulares que aí figuram.

3. O Tribunal Geral deveria também ter tido em conta a forma da marca tal como registada, em especial tal como 
representada no certificado de registo emitido pelo EUIPO aquando do registo da marca. O certificado de registo é o 
documento que representa a forma da marca conforme registada e deveria ter sido tratado pelo Tribunal como 
determinante para estabelecer a natureza da marca registada. Decorre claramente do conteúdo do certificado de registo, 
corretamente entendido, que a marca é registada como marca figurativa com a forma que surge na representação 
submetida juntamente com o formulário do pedido. Ao não fazê-lo, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito.

4. O segundo erro de direito e violação das regras processuais consistiu na recusa em receber a informação necessária para 
compreender o conteúdo do certificado de registo da marca controvertida. Esse documento é a norma ST.60 da 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual, que estabelece o significado dos códigos INID universalmente 
utilizados em certificados de registo emitidos por institutos de propriedade intelectual, incluindo o EUIPO, para 
identificar a natureza e o significado das respetivas entradas. O significado dos códigos INID só pode ser determinado 
por referência à norma ST.60 ou a uma fonte de referência equivalente, e o conteúdo dos certificados de registo só pode 
ser determinado por referência ao significado dos códigos INID nele constantes. O Tribunal Geral tratou, incorretamente, 
a fonte dessa informação como prova e, por conseguinte, recusou, incorretamente, receber o documento ou a 
informação nele contida, quando de facto se trata de um texto legal equivalente a um glossário. Se o Tribunal Geral 
tivesse tido em consideração as ferramentas interpretativas que lhe foram apresentadas, teria verificado que o certificado 
de registo diz respeito a uma marca figurativa constituída pela representação mostrada no formulário do pedido de 
registo. A Primeira Câmara de Recurso do EUIPO tinha considerado, corretamente, que a marca dispunha do caráter 
distintivo exigido para o respetivo registo, e o Tribunal Geral deveria ter decidido em conformidade.

(1) Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária (JO 2009, L 78, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) Nas circunstâncias do caso vertente, deve o artigo 8.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 
27 de novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial 
e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000 (1) (conforme alterado, a 
seguir «Regulamento n.o 2201/2003»), ser interpretado no sentido de que:

a residência habitual de uma criança de 18 meses é no Estado-Membro que, pelas circunstâncias seguintes, traduz uma 
certa integração da criança num ambiente social e familiar: a nacionalidade do progenitor que exerce quotidianamente a 
custódia da criança, o facto de esta se exprimir na língua oficial desse Estado-Membro, o facto de aí ter sido batizada e de 
aí ter passado períodos de até três meses no decurso das licenças parentais deste progenitor e de outras licenças de que 
este beneficiou durante as épocas festivas, bem como os contactos com a família deste progenitor,

quando a criança reside o resto do tempo com esse progenitor noutro Estado-Membro, onde esse progenitor está 
empregado com base num contrato de trabalho por tempo indeterminado e onde a criança mantém contactos regulares 
mas limitados no tempo com o outro progenitor e a sua família?

2) Para determinar, com base no artigo 8.o, n.o 1, do Regulamento n.o 2201/2003, a residência habitual de uma criança de 
18 meses, que, em virtude da sua idade, se encontra quotidianamente sob a custódia de apenas um dos seus progenitores 
e que mantém contactos regulares mas limitados no tempo com o outro progenitor, em caso de inexistência de acordo 
dos progenitores quanto ao exercício do poder paternal e ao direito de visita da criança, há que ter em conta em igual 
medida, na apreciação da integração da criança num ambiente social e familiar, os laços que unem a criança com cada 
um dos seus progenitores, ou importa ter em conta em maior medida os laços com o progenitor que exerce 
quotidianamente a custódia?

(1) JO 2003, L 338, p. 1.
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1) Deve ser recusada a isenção fiscal prevista no artigo 138.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro 
de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (1), para as transferências intracomunitárias 
a partir de um Estado-Membro, se o sujeito passivo que realiza essa transferência para outro Estado-Membro tiver 
declarado a aquisição intracomunitária relacionada com a transferência intracomunitária, mas numa operação posterior 
sujeita a imposto relativa aos mesmos bens, realizada noutro Estado-Membro, cometer uma fraude fiscal, que consiste 
em declarar indevidamente uma entrega comunitária isenta a partir desse outro Estado-Membro?

2) Para a resposta a dar à primeira questão é relevante que o sujeito passivo, no momento da transferência 
intracomunitária, já tivesse a intenção de praticar uma fraude fiscal com os mesmos bens numa operação posterior?

(1) JO L 347, p. 1.
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